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MUNICÍPIO DE P ARNAMIRIM

AVISO DE PROCESSO FRACASSADO 
E REABERTURA DE PRAZO 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2014

O Município de Parnamirim-RN, através da Secretaria
Municipal de Administração e dos Recursos Humanos/CPL, torna
público para conhecimento dos interessados, que a Chamada Pública
n° 01/2014 foi DECLARADAFRACASSADA, após a sessão de
análise da documentação realizada no dia 28/04/2014 às 15:00 ho-
ras, que tem como objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas
da Área de Saúde nas Especialidades de Fisioterapia, Anatomia
Patológica e Citopatologica, Cardiologia, Oftalmologia, Laboratório
Clínico, Ortopedia, Radiologia e Diagnóstico por Imagem,
Medicina Nuclear, Exames de Imagens e Demais Procedimentos
para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema
Único de Saúde – SUS, em que a Comissão Permanente de Licitação
verificou que todas as Instituições apresentaram pendências em
relação ao edital, decidindo assim, reabrir o prazo de 08 (oito) dias
úteis, de 02 a 15 de maio de 2014, conforme subitem IX.5 do edi-
tal, para as Instituições apresentarem a documentação escoimada
das causas que as inabilitaram. Para maiores informações através
do telefone (84) 3644-8439.

Parnamirim, 30 de abril de 2014.

RENATA KENNY DE SOUZARODRIGUES
Presidente da CPL/SEARH

MUNICÍPIO DE P ARNAMIRIM

LICIT AÇÃO Nº 002/2014 
TOMADA DE PREÇOS

OBJETO:    SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTE NA
CONTINUAÇÃO DAAV. GETÚLIO VARGAS, BAIRRO PAS-
SAGEM DE AREIA - PARNAMIRIM/RN.

AV I S O

A Comissão Permanente de Licitação - SEMOPtorna público
que realizará no dia 16 de maio de 2014, às 09:00 horas, licitação
para o objeto acima especificado. O Edital com seus anexos en-
contram-se à disposição dos interessados no setor de Licitação da
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento, situada na
Avenida Tenente Medeiros, n° 105 Sala 26, Centro, Parnamirim/RN,

podendo ser adquirido a partir do dia 02 de maio de 2014, ao preço
de R$ 200,00 (duzentos reais), mediante o recolhimento junto à
Caixa Econômica Federal, Conta Corrente n° 252-4, Operação 006,
Agência 2008. Informações através do fone nº (0XX84) 3644 –
8489, no horário das 08:00 às 13:00 horas.

Parnamirim/RN, 30 de abril de 2014.

NILMA SUELY OLIVEIRA DOS ANJOS
Presidente da CPL/SEMOP

EDITAL

III EDITAL PARNAMIRIM JUNINO – 2014
A Prefeitura de Parnamirim, através da Fundação Parnamirim

de Cultura, no uso de suas atribuições legais, torna público para con-
hecimento dos interessados, que no período de 03 a 14 de maio de
2014, estarão abertas as inscrições para o III Edital Parnamirim
Junino – 2014, nas condições estabelecidas no presente instrumento.

1. DAFINALIDADE
1.1. Constitui objeto do presente Edital, a seleção de projetos

que venham reforçar, difundir, identificar e apoiar as tradições re-
gionais deste município voltadas para os festejos juninos.

2. CRONOGRAMA
03/05 a 14/05/2014

Inscrições
15 e 16/05/2014 Análise de Habilitação Técnica, Jurídica e

Fiscal, e de Mérito.
19/05/2014 Resultado
20 e 21/05/2014 Recurso
Até 26/05/2014 Resultado dos Recursos / Resultado Final

3. DOS ANEXOS
3.1 Integram este Edital, independente de transcrição, os

seguintes Anexos: 
Anexo I – Requerimento de Inscrição; 
Anexo II – Termo de anuência com Edital; 
Anexo III – Ficha Modelo Projeto; 
Anexo IV– Declaração de Vínculo ou Parentesco; 
Anexo V – Modelo para Recurso contra resultado do Edital.

4. DASELEÇÃO / PREMIAÇÃO
4.1. São concedidos os seguintes prêmios através deste edital: 
I – Prêmio a arraiás;
II – Prêmio a quadrilhas juninas.
4.2. Considera-se “Arraiá” evento com programação cultural

fiel às tradições juninas, contendo apresentações de quadrilhas
juninas – adulta – com casamento, grupo musical regional (zabumba,
sanfona, triângulo e pandeiro), quermesse, comidas típicas, mani-
festações artísticas tradicionalmente populares, como grupo de
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dança de coco, maneiro pau, bumba meu boi, etc.
4.3. Considera-se Quadrilha Junina Tradicional ou Estilizada

aquela que, reconhecidamente, desenvolve um trabalho de resgate
das tradições juninas no município há, pelo menos, 3 (três) anos e
que, nesse período, tenha se apresentado em, no mínimo, 3 (três)
festivais e outros eventos no município de Parnamirim ou fora do
município, de reconhecido valor cultural.

4.4. Poderão se inscrever neste Edital, projetos promovidos
por pessoas jurídicas sem fins lucrativos e pessoas físicas da área
cultural, com sede ou residência, foro e efetiva atuação no Município
de Parnamirim, há pelo menos 03 (três) anos.

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. O presente Edital conta com os recursos oriundos do

Orçamento Municipal, da fonte 13.392.012.2026 – Realizações dos
festejos juninos de Parnamirim, natureza da despesa33903100 -
Premiações culturais, artísticas, científicas, no valor de R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais) e apoiará até 19(dezenove) propostas.

5.2. Do total dos recursos reservados a este edital, R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais) serão destinados à CategoriaPrêmio a
Arraiás, onde serão contemplados até 16(dezesseis) projetos, no
valor de R$ 1.500,00 (mile quinhentos reais) cada.

5.3. Do total dos recursos reservados para este edital, R$
18.000,00 (dezoitomil reais) serão destinados à Categoria Prêmio
a Quadrilhas Juninas, onde poderão ser contempladas até 3 (três)
projetos, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada.

5.4. Os recursos para os projetos selecionados serão liberados
em uma única parcela. 

5.5.O repasse em questão constitui ganho eventual oferecido
publicamente a todo aquele que atenda aos requisitos fixados no ed-
ital e, nessa condição, não caracterizado como receita integrante
das denominadas contribuições sociais, que compõem o orçamen-
to da seguridade social.

6. DOS IMPEDIMENTOS
É vedada a participação neste Edital de: 
6.1. Integrantes da Comissão de Avaliação de Mérito Cultural

e servidores destaFundação Parnamirim de Cultura (incluindo-se
os terceirizados,bolsistas, ocupantes de cargos comissionados e de-
mais profissionais que tenham vínculos diretos com esses órgãos),
e seus cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o 2º grau; 

6.2. Proposta de pessoa física que tenha como proponente servi-
dores públicos ou funcionários terceirizados da Prefeitura Municipal
de Parnamirim.

6.3. Propostas de pessoa jurídica que tenham em sua diretoria
servidores públicos ou terceirizados da Prefeitura Municipal de
Parnamirim, lotados na Fundação Parnamirimde Cultura; 

6.4. Propostas de instituição que mantenha parceria com a
Fundação Parnamirim de Cultura através de contratos e/ou con-
vênios em andamento.

7. DAINSCRIÇÃO
7.1. As pessoas jurídicas sem fins lucrativos e pessoas físicas

da área cultural que desejarem participar do III Edital Parnamirim
Junino 2014 devem protocolizar a inscrição na Fundação
Parnamirim de Cultura, nos horários de 9h às 13h, de segunda a
sábado, em envelope lacrado, acompanhada dos seguintes docu-
mentos: 

7.2. Caso seja pessoa jurídica: 
a) REQUERIMENTO, conforme modelo anexo 1; 
b) FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, conforme modelo anexo

3, Deve conter o nome do evento não podendo mudar posterior-
mente, a descrição do evento, objetivo, público-alvo, expectativa
quantitativa de público, justificativa para realização, programação,
cronograma, outras entidades parceiras, contrapartida e planilha
orçamentária detalhada de acordo com os itens de despesa elegíveis
para o apoio. 

c) COMPROVAÇÃO DAPERSONALIDADE: devem ser en-
viados documentos que comprovem a personalidade jurídica,
ANEXO 3, quais sejam: Cópia do estatuto social atualizado da in-
stituição; Cópia do original da Ata de Posse da última eleição da
diretoria, registrada em cartório; Cópia do CNPJ da instituição ou
emitida através do site da Receita Federal. 

d) DECLARAÇÃO, de que o representante legal da instituição
não é agente político de poder Público, tanto quanto de órgão ou
entidade da administração pública, de qualquer esfera governa-
mental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, con-
forme modelo do anexo 4. 

e) PORTFÓLIO de atividades culturais. 
7.3. Caso seja pessoa física: 
a) REQUERIMENTO, conforme modelo anexo 1; 
b) FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, conforme modelo anexo

3. Deve conter o nome do evento não podendo mudar posterior-
mente, a descrição do evento, objetivo, público-alvo, expectativa
quantitativa de publico, justificativa para realização, programação,
cronograma, outras entidades parceiras, contrapartida e planilha
orçamentária detalhada de acordo com os itens de despesa elegíveis
para o apoio; 

c) COMPROVAÇÃO DAPERSONALIDADE: devem ser en-
viados documentos que comprovem a personalidade, anexo 3.
(Cópia de RG e CPF da pessoa física.) 

d) DECLARAÇÃO, de que o proponente não é agente político
de Poder Público, tanto quanto de órgão ou entidade da adminis-
tração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo
cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colat-
eral ou por afinidade, até o segundo grau, conforme modelo do anexo
4. 

e) PORTFÓLIO de atividades culturais. 
7.4. A não apresentação de quaisquer dos documentos elenca-

dos, ou em desacordo com o estabelecido neste Edital implicará no
indeferimento da inscrição. 

7.5. O encaminhamento de inscrição para concorrer ao IIIEdital
Parnamirim Junino 2014implica prévia e integral concordância com
as normas deste Edital. 

7.6. Cada pessoa jurídica sem fins lucrativos e pessoa física da
área cultural poderá inscrever até dois (02) projetos, em categorias
diferentes. Os proponentes que se inscreverem com mais de dois
(02) projetos do presente Edital serão automaticamente desclassi-
ficados. 

7.7. Compete à Comissão Permanente de Licitação da Fundação
Parnamirim de Cultura proceder ao exame de habilitação dos re-
querimentos de inscrições apresentados e publicação do resultado. 

7.8. Dado o caráter objetivo da análise dos requerimentos de
inscrição pela Comissão Permanente de Licitação da Fundação
Parnamirim de Cultura,não caberá recurso da decisão sobre a ha-
bilitação técnica jurídico/fiscal das propostas.

8. DACOMISSÃO DE LICITAÇÃO
8.1. A Comissão de Licitação da Fundação Parnamirim de

Cultura fará o julgamento da habilitação técnica jurídico/fiscal. A
conferência da documentação apresentada pelo proponente será
confrontada com as exigências do edital. 

8.2. A Comissão Permanente de Licitação da Fundação
Parnamirim de Cultura emitirá parecer habilitando ou inabilitando
o proponente, justificando os casos de inabilitação. 

8.3. Serão eliminados os projetos: 
a) Cuja documentação não esteja completa ou esteja com pra-

zo de validade vencido; 
b) Cujo proponente (pessoa física ou jurídica) esteja em situ-

ação de pendência, inadimplência, falta de prestação de contas em
contratos e/ou convênios e prêmios celebrados com as esferas
Federal, Estadual e Municipal; 
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c) Que forem inscritos de forma inadequada ou incompleta, ou
que apresentem quaisquer outras incorreções que não atendam às
exigências do presente Edital. 

8.4. Não será permitida a mudança do proponente (pessoa físi-
ca ou jurídica) em nenhuma das etapas do processo desse Edital,
salvo no caso de falência de pessoa jurídica apresentada como in-
stituição parceira, caso em que a pessoa física representada poderá
assumir contábil e tributariamente o projeto.

9. DACOMISSÃO DE ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL
9.1. A Comissão de Análise de Mérito Cultural será composta

por 03 (três) membros designados pela Fundação Parnamirim de
Cultura, lotados na Fundação Parnamirim de Cultura e/ou convi-
dados. 

9.2. Os membros da Comissão de Análise de Mérito Cultural,
em reunião, classificarão em ordem decrescente os projetos sele-
cionados, sendo suas decisões autônomas.

9.3. A Comissão de Análise de Mérito Cultural redigirá ata ap-
resentando os critérios adotados e os resultados da seleção. O re-
sultado da seleção será entregue à Fundação Parnamirim de Cultura,
com lacre, assinado por todos os membros da Comissão.

10. AVALIAÇÃO
10.1. Serão adotados os seguintes critérios de pontuação para

efeito de julgamento: 
Para os ARRAIÁS:
a) Qualidade da programação cultural e do projeto básico (até

10 pontos) – Será analisada a coerência entre a programação cul-
tural apresentada em função dos objetivos do evento e deste edital,
considerandosuas justificativas e ações.

b) Característica inovadora do evento (até 10 pontos) – Serão
analisadas, na proposta de realização de evento, as características
inovadoras no que tange ao tema, à linguagem e ao formato. 

c) Currículo de Atividades (até 10 pontos) – vivências, exper-
iência no meio proposto, experiências em outras atividades cultur-
ais, sociais e educacionais. 

d) Regularidade do evento (até 05 pontos) – O tempo de ex-
istência e de regularidade do evento proposto. 

Para asQUADRILHAS JUNINAS:
a) Comprovação de participação em eventos fora do município

(até 10 pontos) – Será analisada a trajetória da Quadrilha Junina
nos últimos 3 (três) anos, em atividades promovidas em outros
municípios, através de declarações ou certificados de participação.

b) Comprovação de participação em eventos dentro do município
(até 5 pontos) – Será analisada a trajetória da Quadrilha Junina nos
últimos 3 (três) anos, em atividades promovidas em Parnamirim,
através de declarações ou certificados de participação

c) Qualidade do projeto básico (até 5 pontos) – Apresentação,
Justificativa, Objetivos, Desenvolvimento. 

d) Regularidade do trabalho da Quadrilha Junina (até 5 pontos)
– O tempo de existência e de regularidade do trabalho proposto. 

10.2. Serão classificados, apenas, aqueles projetos que al-
cançarem a pontuação mínima de 15 (quinze) pontos. 

10.3. Caberá a Comissão de Análise de Mérito Cultural en-
caminhar à Fundação Parnamirim de Cultura a lista dos projetos
classificados e dos habilitados. Caso ocorram eventuais desistên-
cias ou impedimentos dos projetos e iniciativas classificados, serão
convocados os projetos habilitados, por ordem de pontuação, den-
tro dos limites previstos neste Edital. 

10.4. A lista dos habilitados e a lista de classificados deverão
conter: 

a) Nome do projeto e do proponente; 
b) Nota obtida na avaliação; 
c) Providências a serem tomadas pelos selecionados, caso se

aplique. 
10.5. A Fundação Parnamirim de Cultura publicará a relação

dos proponentes classificados. 

10.6. Caberá recursoda decisão da Comissão de Análise de
Mérito Cultural do IIIEdital Parnamirim Junino 2014, quando poderá
ser solicitada a reavaliação do projeto, com apresentação de justi-
ficativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de publi-
cação do resultado do julgamento (14/05/2014). 

10.7. A Comissão de Análise de Mérito Cultural designará, en-
tre seus membros, aqueles que farão o julgamento dos recursos e,
caso sejam procedentes, a reavaliação.

11. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
11.1. No ato da inscrição, os proponentes deverão entregar a

seguinte documentação:
PESSOAJURÍDICASEM FINS LUCRATIVOS
a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Cópia do estatuto social atualizado da instituição; 
c) Cópia do original da Ata de Posse da última eleição da dire-

toria, registrada em cartório;
d) Certidão negativa de INSS; 
e) Certidão negativa de FGTS; 
f) Certidão negativa conjunta de tributos federais; 
g) Certidão negativa de tributos Estaduais; 
h) Certidão negativa de tributos Municipal; 
i) Certidão negativa de débitos junto a Justiça do Trabalho; 
PESSOAFÍSICA
a) Cópia de Documento de Identidade (com foto) e CPF;
b) Cópia de Comprovante de Residência;
c) Comprovante de que está em dia com as obrigações eleitorais.
11.2. Anão apresentação desta documentação no ato de inscrição

implica na imediata desclassificação do proponente.
11.3. Ocorrendo desistência ou impossibilidade de recebimen-

to dos recursos financeiros pelos classificados, os mesmos serão
destinados ao próximo proponente da lista de habilitados, obser-
vada a ordem decrescente de pontuação e o prazo de vigência deste
edital. 

11.4. Fica facultado à Fundação Parnamirim de Cultura solici-
tar aos proponentes premiados a atualização da documentação de
comprovação de regularidade fiscal, quando do pagamento do
prêmio.

12. DADIVULGAÇÃO DO RESULTADO
12.1. O resultado da seleção será publicado no blog

http://www.fundacaoparnamirimdecultura.blogspot.com.brda
Fundação Parnamirim de Cultura e no site http://www.parnamir-
im.rn.gov.br bem como através da imprensa local e no mural desta
Fundação.

12.2. Não serão fornecidas informações sobre o resultado da
seleção pública por telefone. 

12.3. A Fundação Parnamirim de Cultura divulgará o resultado
do objeto deste Edital junto a outros órgãos e meios de comunicação
do município.

13. DAS OBRIGAÇÕES E CONTRAPARTIDAS
13.1. O classificado deverá dirigir-se a Fundação Parnamirim

de Cultura, imediatamente após a divulgação do resultado final,
para adequação ao cronograma de locais e datas de suas pro-
postascom a Fundação Parnamirim de Cultura. 

13.2. Os contemplados se obrigam a apresentar breve relatório
de fechamento do evento (pós-evento), indicando: 

a) Pontos negativos e positivos do evento/trabalho; 
b) Sugestões futuras; 
c) Fotos e vídeo (se houver); 
d) Todo material gráfico destinado ao evento (convites, folders

etc.); 
e) Cópia da divulgação na mídia (recortes de jornal etc). 
13.3. Divulgar, em destaque, a logomarca da Fundação

Parnamirim de Cultura de acordo com os padrões de identidade vi-
sual, fornecidos por esta Fundação, em suas publicações e/ou es-
paços comunicativos, bem como em todos os atos de promoção e
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divulgação do evento e ações decorrentes. 
13.4. Autorizar a Prefeitura de Parnamirim e a Fundação

Parnamirim de Cultura a utilizar fotos e imagens dos eventos quan-
do e se achar oportuno. 

13.5. É vedada, às partes, a utilização de nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servi-
dores públicos. 

13.6. Cada uma das Quadrilhas Juninas classificadas se obriga
a participar de, no mínimo, 5 (cinco) dos Arraiás também classifi-
cados, bem como fazer pelo menos uma apresentação na “Festa do
Sabugo”, a ser realizada por esta Fundação, sendo vetada a exigência
de cachês.

13.7. O não cumprimento das exigências constantes nos itens
dessa cláusula (13 – Das Obrigações e Contrapartidas) implicará a
adoção de medidas administrativas e judiciais cabíveis e a inscrição
do proponente na relação de inadimplentes com a Fundação
Parnamirim de Cultura.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. O presente Edital será publicado através do Diário Oficial

do Municipio e disponibilizado no blog da Fundação Parnamirim
d e
Cultura:http://www.fundacaoparnamirimdecultura.blogspot.com.b
r, sendo os demais atos disponibilizados também no site da Prefeitura
de Parnamirim: http://www.parnamirim.rn.gov.br.

14.2. Os classificados poderão ser convocados pela Fundação
Parnamirim de Cultura para a divulgação de seus projetos, na mí-
dia em geral, sendo-lhes vetada a exigência de cachês ou qualquer
outra modalidade de pagamento. 

14.3. A Fundação Parnamirim de Cultura não se responsabiliza
pelo uso de qualquer imagem ou qualquer obra de propriedade in-
telectual usada por quaisquer dos classificados. 

14.4. Fica facultado à Fundação Parnamirim de Cultura, para
divulgação, o uso de imagens produzidas pela Prefeitura de
Parnamirim durante a realização dos projetos premiados no pre-
sente edital. 

14.5. Todos os documentos encaminhados à Fundação
Parnamirim de Cultura, referentes a este Edital, passarão a fazer
parte dos acervos da fundação para fins de pesquisa, documen-
tação e mapeamento da produção sociocultural e sócio-educativa,
razão pela qual não serão devolvidos aos proponentes. 

14.6. O proponente deverá manter atualizado os seus dados
cadastrais enquanto estiver participando do processo seletivo. 

14.7. A Fundação Parnamirim de Cultura reserva-seao direito
de realizar comunicações, solicitar documentos ou informações aos
proponentes, por meio eletrônico, exceto as informações ou con-
vocações que exijam publicação na imprensa oficial. 

14.8. Os casos omissos e as dúvidas surgidas no presente Edital,
nas fases de habilitação e execução de seu objeto, serão resolvidos
pela Fundação Parnamirim de Cultura, ressalvada a competência
da Comissão de Análise do Mérito Cultural para dirimir procedi-
mentos, formas e critérios de julgamento. 

14.9. O não cumprimento das cláusulas contidas no presente
Edital pelos premiados implicará na declaração de sua inidonei-
dade, seja pessoa física ou jurídica e, na devolução dos valores re-
cebidos, acrescidos de multa de 10% (dez por cento), bem como a
tomada das medidas administrativas e judiciais cabíveis.

14.10. É permitido ao contemplado obter outros recursos junto
a outras instâncias da iniciativa pública ou privada, utilizando-se
ou não das leis de incentivo à cultura vigente no país e no exterior,
desde que observadas às condições deste Edital, e a expressa de-
claração destes valores, excluindo-se órgãos da administração di-
reta e indireta do próprio município de Parnamirim. 

14.11. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revoga-
do ou anulado, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral da
Fundação Parnamirim de Cultura, seja por motivo de interesse públi-

co ou exigência legal, em decisão fundamentada, sem que isso im-
plique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

14.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Parnamirim para dirim-
ir quaisquer questões decorrentes do presente Edital.

Parnamirim, 30 de Abril de 2014.

HAROLDO GOMES DA SILVA
Presidente da Fundação Parnamirim de Cultura

ANEXO I

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Parnamirim/RN, ____ de _____________ de 2014.

Eu,_______________________________________________
______________, com o presente, encaminho a Vossa Senhoria o
projeto ___________________________________ (Nome do pro-
jeto), acompanhado da documentação necessária, com vistas à ins-
crição no IIIEdital PARNAMIRIM JUNINO 2014, ao tempo em
que solicito apoio para o mesmo e declaro que as informações ne-
le contidas são de minha inteira responsabilidade, podendo vir a
ser comprovadas a qualquer tempo, e que darei início a execução
do referido projeto somente quando da divulgação do resultado fi-
nal pela Fundação Parnamirim de Cultura. 

Atenciosamente,

__________________________________
Assinatura

(Este documento deverá ser feito em papel timbrado da organi-
zação, assinado e carimbado por seu dirigente responsável, em se
tratando de pessoa jurídica, para pessoa física será exigido apenas
a assinatura do proponente ao final do documento).

ANEXO II

TERMO DE ANUÊNCIA COM O EDITAL
(Pessoa Física ou representante legal de Pessoa Jurídica)

Eu...................................................................................................
.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº
.......................... órgão expedidor ..................., em ....../....../.....;
CPF nº ............................................................................; residen-
te e domiciliado(a) na
..............................................................................................................
..........nº ............, bairro -
.............................................................................., na cidade de
Parnamirim, Estado RN, CEP..........................., telefone (84)
........................, e-mail ...............................................; declaro,
para os devidos fins, que tenho ciência e concordocom todos os
termos do IIIEdital PARNAMIRIM JUNINO 2014. 

. 
Parnamirim/RN, ______de __________________de 2014.

_________________________________
Assinatura

ANEXO III

FICHA PROJETO

PREFEITURAMUNICIPAL DE PARNAMIRIM Processo nº
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Fundação Parnamirim de Cultura

TÍTULO DO PROJETO:

PROPONENTE DO PROJETO
NOME OU RAZÃO SOCIAL:

NOME DO RESPONSÁVEL(p/ pessoa jurídica):
ENDEREÇO:

BAIRRO:

PARNAMIRIM

RN

CEP:

RG:

CPF:

TELEFONE:

E-MAIL:

CATEGORIAA QUE CONCORRE O PROJETO
(   ) Arraiá
(   ) Quadrilha Junina

JUSTIFICATIVA DO PROJETO (Qual a importância do pro-
jeto?)

OBJETIVOS (O que pretende alcançar com este projeto?)

CRONOGRAMADE EXECUÇÃO (informar datas de início
e término, duração em dias do projeto, local onde será realizado,
atividades culturais a serem desenvolvidas...

PLANO DE DIVULGAÇÃO (Quais as ações que serão reali-
zadas para divulgar o projeto?)

RESUMO DO ORÇAMENTO DO PROJETO

Valor Total R$
Valor do Prêmio R$
Valor a ser apoiado por outras fontes R$

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS (caso necessárias)

DECLARAÇÃO DE OUTROS APOIOS

Valor (R$)       Apoiador      Solicitado       Confirmado

DATA E ASSINATURA DO(A) PROPONENTE

Parnamirim (RN), _____/_____/_____.

______________________________
Assinatura Representante Legal

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIADE VÍNCULO OU PA-
RENTESCO

Eu...................................................................................................
........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº
.......................... órgão expedidor ..................., em ....../....../.....;
CPF nº ..............................................; residente e domiciliado(a) na
..............................................................................................................
.......nº........., bairro..................................................., na cidade de
Parnamirim (RN), CEP............................, telefone ........................,
e-mail ......................................................; declaro, para os devi-
dos fins, que não me enquadro em nenhum dos impedimentos abai-
xo discriminados: 

a) Integrantes da Comissão de Avaliação de Mérito Cultural e
servidores desta Fundação Parnamirim de Cultura (incluindo-se
os terceirizados,bolsistas, ocupantes de cargos comissionados e de-
mais profissionais que tenham vínculos diretos com esses órgãos),
e seus cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o 2º grau; 

b) Proposta de pessoa física que tenha como proponente servi-
dores públicos ou funcionários terceirizados da Prefeitura Municipal
de Parnamirim.

c) Propostas de pessoa jurídica que tenham em sua diretoria
servidores públicos ou terceirizados da Prefeitura Municipal de
Parnamirim, lotados na Fundação Parnamirim de Cultura; 

d) Propostas de instituição que mantenha parceria com a
Fundação Parnamirim de Cultura através de contratos e/ou convê-
nios em andamento.

Parnamirim, ______de __________________de 2014.

_____________________________________
Assinatura

ANEXO V

RECURSO CONTRARESULTADO DO III EDITAL PAR-
NAMIRIM JUNINO 2014

Eu...................................................................................................
.....................portador (a) do documento de identidade
nº.............................., requerimento da inscrição nº____________
para concorrer a seleção de projeto
.......................................................................... na etapa
....................................., no IIIEdital Parnamirim Junino 2014,
realizado pela Fundação Parnamirim de Cultura, apresento recur-
so junto a estainstituição contra a decisão da Comissão
..............................................................................................................
................................................

A decisão objeto de contestação
é............................................................................................................
..............................................................................................................
..............................................................................................................
................................................................(explicitar a decisão que
está contestando). 

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são:
..............................................................................................................
..............................................................................................................
.....................................................................................

Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os se-
guintes documentos: (caso existam). 

Parnamirim/RN, _____ de ________ de 2014.

________________________________
Assinatura
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 136/2014 - DRH

O PRESIDENTE DACÂMARA MUNICIPAL DE PARNA-
MIRIM/RN, no uso de suas atribuições legais e considerando as
informações constantes nos autos do processo administrativo n.º
002/14.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, Elisangela de Souza Trajano
Bezerra, do cargo de Diretora Pedagógica – Símbolo – DP, exis-
tente nesta Casa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 30 de abril de 2014.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Presidente

PORTARIA Nº 137/2014 - DRH

O PRESIDENTE DACÂMARA MUNICIPAL DE PARNA-
MIRIM/RN, no uso de suas atribuições legais e considerando as
informações constantes nos autos do processo administrativo n.º
001/14.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, Erivan Fernandes de Sousa, do
cargo de Assessor de Comunicação Social – Símbolo – ACS, exis-
tente nesta Casa, com lotação no Gabinete da Presidência.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogados as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 30 de abril de 2014.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Presidente

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIP AL DE PARNAMIRIM

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 001/2014
MODALIDADE CONVITE Nº 001/2014

OBJETO: Contratação de empresa de comunicação para pres-
tação de serviços de produção, gravação e edição para veiculação
em TV e rádios das sessões plenárias da Câmara Municipal de
Parnamirim.

AV I S O

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Parnamirim/RN, no uso de suas atribuições, torna público o RE-
SULTADO DO JULGAMENTO DAS “PROPOSTAS”, através do
Processo de Licitação nº 001/2014, na Modalidade CONVITE n.º
001/2014, realizada no dia 29 de abril de 2014, às 10:00 horas,
Câmara Municipal, situada na Avenida Castor Vieira Régis, s/n,
Cohabinal, Parnamirim/RN, visando à Contratação de empresa de
comunicação para prestação de serviços de produção, gravação e
edição para veiculação em TV e rádios das sessões plenárias da
Câmara Municipal de Parnamirim, conforme especificações con-
tidas no Termo de Referência Anexo I deste Convite, que teve co-
mo vencedora a empresa HB DE OLIVEIRAME, CNPJ n.º
17.338.717/0001-40. Prazo recursal na forma da Lei. 

Parnamirim/RN, 29 de abril 2014.

HANIL TON KLEIBER PEREIRA
Presidente em Substituição da CPL/CMP

CÂMARA MUNICIP AL DE PARNAMIRIM

EXTRATO DO CONTRATO N.º 007/2014 - CONTRATAN-
TES: CÂMARAMUNICIPAL DE PARNAMIRIM/CICARELLI
E FRANÇALTDA-ME, - CNPJ n.º 07.096.443/0001-77, OBJETO:
contratação de empresa especializada em locação de equipamentos
de informática, com recolocação de peças, toners e toda manuten-
ção do sistema operacional dos equipamentos, até 31 de dezembro
de 2014. – Valor Global: R$ 7.380,00 (sete mil, trezentos e oitenta
reais) - Processo de Dispensa de Licitação n.º 012/2014 - VIGÊN-
CIA: 10 (dez) meses - RECURSOS: 01.031.001.2000 – Manutenção
e Funcionamento da Unidade, no elemento de despesa 33903900 –
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Fonte 100 – FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores. Parnamirim/RN, 17 de março de 2014.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Presidente

PORTARIAS
CÂMARA

AVISOS
CÂMARA

EXTRATOS
CÂMARA

DOM NA INTERNET: 
acesse o site: 

parnamirim. rn. gov.br  e fique por dentro 
das ações realizadas no município


